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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. REEXAME NECESSÁRIO OBRIGATÓRIO. 
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA CORTE ESPECIAL NO 
JULGAMENTO DO RESP N. 1.101.727/PR, SUBMETIDO AO 
REGIME DO ART. 543-C, DO CPC/1973. RETORNO DOS AUTOS 
À ORIGEM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea "a" 

do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
assim ementado (fl. 264, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA EX OFFICIO. VALOR MÍNIMO.
A sentença cuja condenação da União e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público for de valor certo e líquido inferior a 1.000 
(mil) salários-mínimos não está sujeita à remessa ex officio.

No ponto relevante à controvérsia, destaca-se excerto do acórdão em que a 
Corte de origem fundamenta o não conhecimento da remessa oficial por se tratar de 
condenação a pagamento de valores atrasados abaixo de mil salários mínimos (fls. 
265/266, e-STJ)

Nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil (2015), está 
sujeita à remessa ex officio a sentença prolatada contra as pessoas 
jurídicas de direito público nele nominadas - à exceção dos casos em que, 
por simples cálculos aritméticos, seja possível concluir que o montante da 
condenação ou o proveito econômico obtido na causa é inferior a 1.000 
salários mínimos.

Assim estabelecidos os parâmetros da remessa ex o?cio, registro que 
o artigo 29, § 2º, da Lei n. 8.213, de 1991 dispõe que o valor do salário de 
benefício não será superior ao limite máximo do salário de contribuição na 
data de início do benefício, e que a Portaria nº 15, de 16.01.2018, do 
Ministério da Fazenda, estabelece que a partir de 01.01.2018 o valor 
máximo do teto dos salários de benefícios pagos pelo INSS é de R$ 
5.645,80. Decorrentemente, por meio de simples cálculos aritméticos é 
possível concluir que, mesmo na hipótese de concessão de benefício com 
renda mensal inicial (RMI) estabelecida no teto máximo, com o pagamento 
das parcelas em atraso nos últimos 05 anos acrescidas de correção 
monetária e juros de mora (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), 
o valor da condenação jamais excederá o montante de 1.000 salários 
mínimos.

Logo, não se trata de hipótese de sujeição da sentença à remessa ex 
officio.

No apelo especial, a parte recorrente alega violação do artigo 496 do CPC/2015, 
ao argumento de que a decisão exarada no presente feito exige reexame necessário, 
porquanto houve condenação da Fazenda Pública em valor ilíquido. 
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Contrarrazões às fls. 296/299, e-STJ. 
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 303/304, e-STJ.
É o relatório. Passo a decidir.
Merece prosperar a pretensão.
A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Temas 

n. 16 e n. 17, vinculados ao Recurso Especial n. 1.101.727/PR, de relatoria do Ministro 
Hamilton Carvalhido, processado sob o rito dos recursos repetitivos, firmou compreensão 
no sentido da obrigatoriedade da apreciação da remessa necessária de sentenças ilíquidas 
proferidas contra a Fazenda Pública. Confira-se a ementa do referido julgado:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 
PREPARO. RECOLHIMENTO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Sendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autarquia federal 
equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, nos termos do 
artigo 8º da Lei nº 8.620/93, não lhe é exigível o depósito prévio do preparo 
para fins de interposição de recurso, podendo efetuá-lo ao final da 
demanda, se vencido (Código de Processo Civil, artigo 27).
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 
543-C do Código de Processo Civil. (REsp 1.101.727/PR, Rel. Ministro 
Hamilton Carvalhido, Corte Especial, julgado em 02/08/2010, DJe 
23/08/2010)

No mesmo sentindo, e destacando o teor da Súmula n. 490/STJ, confiram-se os 
seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. APOSENTADORIA INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. REMESSA 
NECESSÁRIA. SÚMULA N. 83/STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
NÃO CABIMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou ser 
a incapacidade preexiste ao reingresso ao RGPS, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça 
segundo o qual a dispensa de reexame necessário, quando o valor da 
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários 
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
IV -  O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do 
art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o 
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta 
Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
V- Honorários recursais. Não cabimento.
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VI - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida. VII - Honorários recursais. Não cabimento. 
VIII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso.
IX - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1445982/SP, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 16/10/2018, DJe 
25/10/2018, grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REMESSA 
NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBRIGATORIEDADE. 
SÚMULA 490 DO STJ.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC de 2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. O julgamento do REsp n. 1.101.727/PR, proferido pela Corte 
Especial, sob o rito do art. 543-C do CPC de 1973, deu ensejo à Súmula 
490 do STJ segundo a qual "a dispensa de reexame necessário, quando 
o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1702795/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 14/11/2018, grifo nosso)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno 
dos autos à origem para a apreciação da remessa necessária.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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